
PREFEITURA MUIVrcIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PÀREcER ,runÍprco RsF No 54/2024

pnreÃo nr.sraôNrco No oL6/2o24.

INTERESSÀDO: SECRETARIA MTNICIPÀI DE UOUCaçÃO, AGRICITLTURA E

MEIO AIIBIENTE , ESPORTES, SA{IDE , aSSrSrÊNCra SOCIÀI,,

ADMrNrsrRÀçÃo, E DEPARTÀMENTo DE ctr,rtrna.

SOLICITÀIi[TE : PREGOEIRO MUNICIPAI

OBiTETO: REGISTRO DE PREçOS PÀRl POSSÍVEL COnrnaraçÃO DE

EMPRESÀ ESPECIAIIZÀDA No FoRNECIMENTO DE I,ÍATERIAIS CNÁTTCOS.

7. TNTROÍTO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento juridico

solicltação de parecer jurídico da fase inicial do processo
Iicitatório modalidade PREGÀo ELErRôNICO cujo objeto consiste no
REersTRo DE pREÇos PARjA, PoSsÍvEL coNTRATÀÇÃo DE EMPRESA

ESPECIAI.IZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ENÁTTCOS.
AS SECRETARÍA MT'NTCTPAL DE EDUAéO, AGRÍCULr(JRA E METO

ALaBTIÍNTE, ESPORT5,S, SAÚDE, ASSTSfuCTA SOCTAL, ADDrTNTST,F3áO, E
DEPARTAIIIENTO DE CULTTHA apresentaram Documento de Formalizaçáo de

Demanda (DFD) solicitando CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NO

FORNECIMENTO DE }"ÍATERIÀIS GRÁFICOS.
Também consta noS autos pesquisas de pleÇos junto à empresa

Smarapd Informática LTDA. Há, ainda, Atas de Registro de Preços
dos Municipios de Irati-Pr; Planaltina do Paraná-Pr; Toledo-Pr;
Manoel Ribas-Pr; Quatiguá-Pr.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico PreIimínar, Mapa de
Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e

Parecer Financeiro Eavorável.
Esclareça-se que será aplicada a tei 14.133/23 que regulará

relação toda a juridica superveniente.

2. DA rESE PREPAF,ATóANZ.
O artigo 1B e j-nc j-sos da Lei no 14 .1,33 /202L estabef ece todos

os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de
contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada peTo pTanejanento e deve compatibilizar-se com o
pTano de contratações anuaL de que trata o inciso VII do caput
do art. 72 desta Lei, sempre que eTaborado, e com as -Zeis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadotógicas e de gestão que podem in;{erferit na
contratação, compreendidos: t\t, 
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I a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse púb7ico
envoTvido;
II a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo d.e referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
qarantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preÇos
utiLizados para sua formação; V a eTaboração do editaL de
ficitaÇão;
VI a elaboração de minuta de conttato, quando necessátia,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital- de
l-icitação;
VII o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou d.e execução de obras e serviços de enqenharia,
observados os potenciais de economia de escaLa;
VIII a modaLidade de licitaÇão, o critério de julqamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
comblnação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a qerar o resuJ-tado de contratação mais
vantajoso para a Adninistração Pública, considerado todo o

cicl-o de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do editaL, tais
como justificativa de exiqências de quaTificação técnica,
mediante indicação das parceLas de maior rel-evância técnica ou
val-or significativo do objeto, e de qualificação econômico*
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e
juJgamento das propostas técnicas, nas Licitações com
juJqamento por mel-hor técnica ou técnica e preÇo / e
justificativa das reqras pertinentes à participação de
empresas em consórcio;
X - a anáfise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
l-icitação e a boa execução contratuaL;
XI - a motivação sobre o momento da divuLgação do orÇamento da
l-icitaÇão, observado o art. 24 desta Lei.
§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do
caput deste artigo deverá evidenciar o probTema a ser
resoLvido e a sua mefhor soTução, de modo a permitir a

avaliação da viabiLidade técnica e econômica da contrataÇão, e
conterá os seguintes eLementos.'
I descrição da necessidade da contratação, considerado o
probTema a sêr resoLvido sob a perspectiva do interesse
púb7ico;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anuaL, sempre que eTaborado, de modo a indicar o
seu afinhamento com o pTanejamento da AdministraÇão;
III requisitos da contrataÇão; , i . ,',l.iii{
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IV estimativas das quantidades para a contrataÇão,
acompanhadas das memórias de cáfcul-o e dos documentos que lhes
dão suporte, Çü€ considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibil-itar economia de escaLa;
V - l-evantamento de mercado, Çue consiste na anáfise das
afternativas possíveis, justificativa técnica e econômica da
escol-ha do tipo de soTução a contratar;
VI estimativa do val-or da contratação / acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias de cáLcul-o e dos
documentos que fhe dão suporte, Que poderão constar de anexo
classificado r se a Administração optar por preservar o seu
siqiTo até a concl-usão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exíqências rel-acionadas manutenção e â assjstência técnica,
quando for o caso;
VIII justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;
IX - demonstra tivo dos resuftados pretendidos em termos de
economicidade e de mel-hor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponiveis;
X providências a serem adotadas pela Adninistração
previamente à ceTebração do contrato, incl-usive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual-;
XI contratações correl-atas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para
desfazimento e recicTagem de bens e refugos, quando apJicáve7;
XIII posicionamento concl-usivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
§ 2o O estudo técnico preTiminar deverá conter ao menos os
elementos previstos nos incisos Il IV, VI, VIII e XIII do § 1"
deste artigo e, quando não contempTar os demais eLementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.
§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de enqenharia, se
demonstrada a jnexistência de prejuizo para a aferição dos
padrões de desempenho e quaTidade aTmejados, a especificação
do objeto poderá ser reaLizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a efaboração de projetos.

Por j.sso, ê possível aferir que os autos do processo
encontram-se devidamente instruido, atendendo as exigências
minimas Iegais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade púb}íca.
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Ademais, registra-se a existência do plano anual de

contratações nesta Municipatidade, evi-denciando a compatibilidade
da contratação com o referido plano, e se encontra disponíveI no

site do Municipio:
]nLlups: / / vi\^/w. ribeiraodopin hal . Dr. qov. br/tran soarencia- fi Iter /2/105

Seguindo a anáIise, verifica-se que o termo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os
seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do objeto,' requisitos da contratação; execução contratual;
gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e

pagamento; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação
orçamentária.

Além disso, o estudo técnico rrreliminar apresentado nos autos
possuem os seguintes efementos, especialmente a descrição da

necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do

preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados
pretendidos, impactos ambientais, viabil-idade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em

lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senão
vejamos: f - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resoLvid"o sob a perspectiva do ínteresse púb1ico,'
IV estimativas d.as quantidades para a conttatação/ acompanhadas
das memórias d.e cál-cul-o e dos documentos que Lhes dão suporte, QUe

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibiTitar economia de escafa; VI - estimativa do vafor da

contratação, acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das
memórias de cál-cul-o e dos documentos que f he dão suporte, Qüê
poderão constar de anexo cl-assificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a concfusão da ficitação; VIII
justificativas para o parcelamento ou não da contratação; XIII
posicionamento concl-usivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina-
Ante o posto, é possíveI aferir que a fase preparatória do

certame encontra-se em consonância com as exigências minimas
exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática
de Ij-citações públicas.

3. DA MTN:JTA DO EDTTAL E CRrrÉRro DA sE,r.E6O.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele
sido submetido à anáIise luridica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exigências para habilitaÇão,
declaração unificada, model-o de carta proposta, procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema'

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
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orçamentários, condiçÕes de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e

homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao

edital, disposiçÕes finai-s e foro de julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

EditaI estão definidos de forma clara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no L4-133/2027-

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
..menor preço,, e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo,
mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo
legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se

apresentar ante à publicação no PortaI Nacj-onal de Contratações
públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta como

local da sessão pública o site w\^/w. b11. org. br.

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância das publlcações e do prazo minimo de 0B (oito) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a// da Lei no14 .133/202L.

s.m.j

Ribeirão do Pinhal-Pr, 0B de fevereiro de 2024.

Rafael San
OAB PR

Írizon
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